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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

ATO N2 27/2022 

ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

O Prefeito Municipal de Acopiara/CE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no processo n° 12/2017, e na legislação estabelecida no art. 32 da EC 
47/2005, c/c art. 50, incisos I, II, III e parágrafo único da lei municipal n2 1.523/2009 que 
instituiu o Regime Próprio de Previdência Social de Acoplara - ACOPIARAPREV, 

RESOLVE conceder a AVANIZA GOMES DE LUCENA, inscrito (a) no CPF n2
865.506.753-91, ocupante de cargo efetivo de auxiliar de serviços, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, matrícula funcional 0419192, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, o beneficio de aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição, com início a partir de 24/07/2017 (data de publicação do primeiro ato de 
concessão), com proventos mensais adiante descriminados: 

VENCIMENTOS R$ 937,00 
VENCIMENTOS R$ 937,00 

Fica (m) revogado o (s) ato (s) de concessão anterior (es) em relação ao presente 
processo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal, 23 de junho de 2022. 
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ANTI NIO ALMEIDA NETO 
Prefeito Municipal de Acopiara 
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Diretora Executiva do ACOPIARAPREV 

Avenida Paulino Félix, 434, Centro - Acopiara 1 CE 
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11 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICiP10 DE ACOPIARA 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A Diretora Executiva do Instituto de Previdência do Município de Acopiara/CE - 
ACOPIARAPREV, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no no 
processo n2 12/2017, e na legislação estabelecida no art. 32 da EC 47/2005, c/c art. 50, 
incisos I, II, III e parágrafo único da lei municipal n2 1.523/2009 que instituiu o Regime 
Próprio de Previdência Social de Acoplara — ACOPIARAPREV, PELO PRESENTE EDITAL DE 
PUBLICAÇÃO, por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE e na sede 
do ACOPIARAPREV, vem tornar público o ato (retificado) de concessão do beneficio de 
aposentadoria por idade e tempo de contribuição de AVANIZA GOMES DE LUCENA, 
inscrito (a) no CPF n2 865.506.753-91, ocupante de cargo efetivo de auxiliar de serviços, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula funcional 0419192, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, com início a partir de 24/07/2017 (data de 
publicação do primeiro ato de concessão), com proventos mensais adiante 
descriminados: 

VENCIMENTOS R$ 937,00 
VENCIMENTOS R$ 937,00 

Fica (m) revogado o (s) ato (s) de concessão anterior (es) em relação ao presente 
processo. 

Acopiara/CE, 30 de junho de 2022. 
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